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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
CLOVIS CLAILTO FERREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado,  

portador do ID militar n° 14911 e do CPF n° 839.798.594-87, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Janduy Carneiro, n° 51, Bairro Liberdade, cidade 
Patos-PB, CEP 58.703-120, por seu advogado adiante assinado, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei n°6.164/74 com 
as alterações trazidas pela Lei n° 11.482/07 c/c o artigo 319 do NCPC/2015, 
ajuizar 
 

 
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – COMPLEMENTO 
 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o CNPJ de n° 
09.248.608/0001-04, neste ato representado na pessoa de seu responsável, com 
endereço na Rua Senador Dantas n° 74, 5° andar – CENTRO RIO DE JANEIRO-
RJ, CEP 20031-205, Fone: (21) 3861-4600, com endereço eletrônico 
www.seguradoralider.com.br, devendo ser regularmente citada para responder 
aos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos.  
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I – DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

O Autor pleiteia os benefícios da justiça gratuita, assegurados 

consoante o Art. 98 e ss. do novo CPC.  

 

Infere-se dos artigos supracitados que qualquer uma das partes no 

processo pode usufruir do benefício da justiça gratuita. Logo, o Autor faz jus ao 

benefício, haja vista não ter condições de arcar com as despesas do processo sem 

prejuízo de sua manutenção. 

 

Importa frisar, ainda, que em conformidade com o art. 99, § 1º, do 

novo CPC, o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado por petição 

simples e durante o curso do processo, tendo em vista a possibilidade de se 

requerer em qualquer tempo e grau de jurisdição os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

Ainda sobre a gratuidade a que tem direito, o novo Código dispõe 

em seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural”. Assim, à pessoa natural basta a 

mera alegação de insuficiência de recursos, sendo desnecessária, num primeiro 

momento, a produção de provas da hipossuficiência financeira.  

 

Assim, requer que lhe sejam deferidos os benefícios da justiça 
gratuita. 
 
II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 
 

Consoante comprova a inclusa documentação, a parte Autora foi 
vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 21/05/2019, o que lhe causou, 
PERDA FUNCIONAL PARCIAL DE UM DOS MEMBROS INFERIORES, 

ACARRETANDO-LHE SEQUELAS PERMANENTES, como demonstra a 
documentação médica anexo. 
 

Registre-se que a parte Autora postulou administrativamente o 
recebimento do seguro DPVAT, sinistro registrado sob o n° 3190501262, quando 
então recebeu a importância de R$ 4.733,11 (quatro mil setecentos e trinta e três 
reais e onze centavos), conforme anexo, em desconformidade com a Lei n° 
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6.194/74, que está fixada em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 
pericial, desde já requerida. 
 

No caso em apreço, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a 
condenação do Réu ao pagamento complementar de indenização permanente, 
que consiste na diferença do Seguro Obrigatório DPVAT que lhe foi pago 
administrativamente, fora dos parâmetros consignados legalmente. 
  

Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 
6.194/74, com o fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo 
território nacional, e prevê indenizações em caso de morte, invalidez 
permanente, total ou parcial, além de despesas de assistência médica e 

suplementares, cujo valor máximo da indenização prevista no art. 3, inciso II, 
da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

Diante disso, a seguradora pagou um valor demasiadamente 
abaixo do teto estabelecido por lei, sem demonstra qualquer parâmetro de 
aferição do grau de invalidez do autor. 

 
Consubstanciado a isso e pela análise das provas, não há dúvida 

quanto ao fato, bem como suas consequências e o nexo causal que as une, pois 
está documentalmente provada a lesão sofrida e sua extensão. Outrossim, o 

pagamento administrativo vale confissão tácita dos fatos e do direito do 
requerente face ao Seguro, relevante assim o nexo causal do conflito. 
 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e as 
sequelas oriundas deste, faz jus a parte autora ao recebimento complementar do 
Seguro DPVAT por invalidez no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), devendo receber R$ 7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 
 

Noutro giro, quanto a correção monetária é devida desde a data do 
evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que 
os juros moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos 
da Súmula nº 426, do Superior Tribunal de Justiça. 
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III - DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA 
NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 

No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações 

posteriores diferentes lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total 
ou parcial, está última subdividida em completa e incompleta, assim como 
inseriu tabela para disciplinar os percentuais das perdas à cobertura securitária, 
de acordo com a respectiva repercussão da lesão. 
  

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para 
aferição da lesão sofrido pela parte Autora e da respectiva repercussão (grau), 
de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 
11.945/2009 
 

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado 
que a designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a 
realização de composição entre as partes tem sido infrutífera devido à 
necessidade de produção de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré 
tem se limitado a conciliações em MUTIRÕES realizados em parcerias com os 
Tribunais de Justiça em todo País, inclusive por esse Egrégio Tribunal, motivo 

pelo qual a designação de audiência com essa finalidade restará sem êxito. 
 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu 
desinteresse na autocomposição, nos termos do art. 334, parágrafos 4°, I e 5° do 
CPC.  
 
IV – DOS PEDIDOS 
 
 Pelo exposto, requer: 
 
a) O deferimento da gratuidade judicial, nos termos do artigo 98 e seguinte 
do CPC, sob pena do perecimento do direito do autor; 
 
b) a citação da requerida, para querendo, ofertar contestação; 
 
c) a produção de todos os meios de provas em direito admitidos, em 
especial, caso julgue necessário, a designação da perícia médica para fim de 
investigar a existência da invalidez permanente, bem como a gravidade da lesão 
sofrida pelo autor em cotejo com a tabela constante no anexo incluído pela Lei 
n° 11.945/2009; 
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d)  que seja apresentado, por parte da Seguradora demandada, cópia integral 
do processo administrativo na integra, sob pena de cominação de multa diária; 
 
e) que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando a 
demandada a pagar o complemento do prêmio do Seguro Obrigatório DPVAT 
no total de R$ 7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que 
totaliza o montante de R$ 2.354,39 (dois mil trezentos e cinquenta e quatro 

reais e trinta e nove centavos), corrigidos desde a data do evento danoso, bem 
como moratória desde a citação; 
 
f) a condenação do Requerido ao pagamento dos honorários 
sucumbenciais, no limite mínimo de 10% e máximo de 20% sobre o valor da 
condenação, nos termos do Art. 85, §3º, I, do CPC/2015; 
 

 
 Nos termos do artigo 334, parágrafos 4°, I e 5° do NCPC, informa a Vossa 
Excelência o desinteresse na autocomposição. 
 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 2.354,39 (dois mil trezentos e cinquenta 

e quatro reais e trinta e nove centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Patos, 03 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Erli Batista de Sá Neto 
OAB/PB 24.914 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190501262 Vítima: CLOVES CLAILTO FERREIRA DE ARAUJO

Data do Acidente: 21/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ERLI BATISTA DE SA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CLOVES CLAILTO FERREIRA DE ARAUJO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: CLOVES CLAILTO FERREIRA DE ARAUJO

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 237

Agência: 000001563-6

Conta: 0000024440-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190501262 Vítima: CLOVES CLAILTO FERREIRA DE ARAUJO

Data do Acidente: 21/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ERLI BATISTA DE SA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CLOVES CLAILTO FERREIRA DE ARAUJO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.201,85

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau residual 23.3%
% Invalidez Permanente DPVAT: (23.3% de 70%) 16,31%
Valor a indenizar: 16,31% x 13.500,00 = R$ 2.201,85

Recebedor: CLOVES CLAILTO FERREIRA DE ARAUJO

Valor: R$ 2.201,85

Banco: 237

Agência: 000001563-6

Conta: 0000024440-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

Processo n. 0805496-11.2020.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

É de conhecimento desta magistrada que a seguradora demandada somente formaliza acordos
após submissão do autor à perícia médica. Por este motivo, deixo de agendar a audiência de conciliação
descrita no art. 334 do Novo CPC.

Assim, cite-se a parte ré para apresentar contestação, no prazo legal de 15 (quinze) dias (CPC,
art. 335, ).caput

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344), ressalvados direitos indisponíveis.

Defiro a gratuidade processual à parte autora.
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Cumpra-se.

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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